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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 22/2018 
SOLICITAÇÃO Nº 162/2018 
PROCESSO Nº 158/2018/CM 
OBJETO: Aquisição de poltronas fixadas e móveis, conforme as 
especificações técnicas deste edital.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS 
EMPRESAS INTERESSADAS: dia 18/10/2018, entre 09h45min e 
10h00min. 
DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTA DE PREÇOS” E 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 18/10/2018 às 10h00min. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reunião da Câmara 
Municipal de Louveira - Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro 
Guembê – Louveira-SP.  
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: 
Pregoeiro: Luiz Carlos de Medeiros 
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na 
íntegra será fornecido aos interessados a partir de 05/10/2018, na 
Seção de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Louveira - 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê – Louveira-SP, no 
horário das 09 às 16 horas ou através do site 
www.louveira.sp.leg.br 
 
 

1- PREÂMBULO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, através da Diretoria Geral – Seção de Compras e 
Licitações, torna público que se realizará procedimento licitatório na modalidade de 
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos preconizados pela Lei Federal nº 
10.520/2002 e pelo Ato de Presidente nº 010/2012/CM e subsidiariamente pela Lei Federal 

n 8.666/93, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
edital, sendo observadas as seguintes datas e horários:  
a) credenciamento dos representantes das empresas interessadas: dia 18/10/2018, das 
09h45min até 10h00min. 
b) abertura da sessão pública, com recebimento dos envelopes com “PROPOSTAS DE 
PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” logo após o credenciamento. 
c) Todas as partes deste edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer 
detalhe que se mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as 
demais. 
 
2- DO OBJETO 
2.1. Pretende a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA a contratação de empresa para 
aquisição de poltronas fixadas e móveis, conforme quantidade e especificação no ANEXO I - 
Proposta de Preços e ANEXO VI – Termo de Referência. 

http://www.louveira.sp.leg.br/
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2.2. As empresas declaradas provisoriamente vencedoras da licitação deverão apresentar, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, uma amostra dos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 da 
proposta de preços, para após, em continuidade da sessão pública, ser declarada 
vencedora. 
2.3. As empresas vencedoras, no ato da entrega dos bens móveis, deverão Certificado de 
Conformidade emitido pelo INMETRO ou órgão equivalente que comprove que o móvel é 
correspondente ao Certificado e atende as especificações do edital. 
2.4. As empresas vencedoras, no ato da entrega dos bens móveis, deverão apresentar 
Declarações de Garantia de, no mínimo, 03 anos referente a problemas relacionados a 
ajuste dos assentos e deterioração anormal do tecido, se obrigando a substituir, 
imediatamente, o tecido que deteriorar de forma anormal. 
 
3- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 
3.1. A prestação aquisição terá suas despesas suportadas pela dotação orçamentária 
codificada sob os n.º 14.02.01.01.01.031.0068.2239.44.90.5200 (equipamentos e material 
permanente) 
3.2.  O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 432.877,31 (quatrocentos e 
trinta e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos), para o 
fornecimento e instalação. 
 
4- DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos:  
4.1. ANEXO I - Proposta de Preços; 
4.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Habilitação e Atendimento às Condições do Edital; 
4.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do 

Trabalho; 
4.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
4.5. ANEXO V – Modelo de Credenciamento; 
4.6. ANEXO VI – Termo de Referência. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 
apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante. 
5.2. O representante, em sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo contrato social (acompanhado de todas as alterações ou consolidado) ou 
estatuto, este acompanhado da ata de eleição da diretoria, no qual estejam expressos seus 
poderes (Cópia dos documentos apresentados por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial). 
5.3. Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 
identidade ou documento equivalente. 
5.4. Na hipótese de a licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador) ou esse 
não se credenciar, a licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, da 
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negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
5.5. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais retardatários. 
5.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
5.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e 
juntados ao processo licitatório. 
5.8. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, deverão apresentar no momento do credenciamento declaração de 
enquadramento de ME ou EPP (ANEXO IV).  
 
6- DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E AS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 
A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, condições do edital e 
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo II deste Edital e apresentada FORA dos envelopes. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Da Participação: 
Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no Brasil, sendo vedada a participação de empresas com falência decretada, 
concordatárias/em recuperação judicial ou extrajudicial, declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Louveira. 
7.1.1. As empresas em Recuperação Judicial ou Extrajudicial poderão praticar do certame 
licitatório, devendo no ato da assinatura do contrato, apresentar o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Judiciário (AgRg na MEDIDA CAUTELAR Nº 23.499 - RS 
(2014/0287289-2) – STJ 
7.2. Da Habilitação: 
A habilitação à presente licitação será realizada mediante comprovação de: 
- Habilitação Jurídica; 
- Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
- Qualificação Econômico-Financeira. 

- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal e na 

Lei Federal n 9.854, de 27/10/1999. 
- Qualificação Técnica 
7.2.1. - Habilitação Jurídica: 
 7.2.1.a. ato constitutivo, estatuto ou contrato social (acompanhado de todas as 
alterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
A apresentação do contrato social consolidado, em vigor e devidamente registrado, 
dispensa a apresentação do contrato constitutivo da pessoa jurídica; 
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 7.2.1.b. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 7.2.1.c. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 7.2.1.d. os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.2.1. não 
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão com os requisitos especificados no item 8.3.2. 
7.2.2. - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 7.2.2.a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 
 7.2.2.b. Comprovação de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado. 
 7.2.2.c. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
quando for o caso, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 

7.2.2.c.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal ou documento equivalente; 

7.2.2.c.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 
Mobiliários, expedida pelo órgão competente do município sede da licitante ou documento 
equivalente; 

7.2.2.c.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de 
débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

7.2.2.d. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS 
mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão 
Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, nos termos da Portaria MF nº 358, 5 de 
setembro de 2014; c.c. Portaria MF nº 453, 17 de outubro de 2014 ou documento 
equivalente; 

7.2.2.e. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou 
documento equivalente; 
Considerando o disposto no artigo 195, §3°, da Constituição Federal e no artigo 2° da Lei 
Federal n° 9012/95, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação 
por parte da Câmara, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) ou o documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”, que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação, caso as certidões 
apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada; 

7.2.2.f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

7.2.2.g. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
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7.2.2.g.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.2.2.g.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Câmara, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.2.2.g.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02 
7.2.3 - Qualificação econômico-financeira: Certidão negativa de pedido de falência ou 
concordata/recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púbica 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) civil(s), 
deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civil, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
7.2.4. Qualificação Técnica: A comprovação da capacitação técnico-operacional da empresa 
deverá ser efetuada mediante a apresentação de atestado(s) ou declarações de que a 
licitante forneceu, no mínimo, 50 (cinquenta) poltronas de auditório e/ou cadeiras de 
qualquer tipo em qualquer tempo. 
7.2.5. - Declaração: Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, em conformidade com o inciso V, do artigo 27, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, exigência prevista na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999. 
7.2.6. - Toda documentação a ser apresentada para fins de habilitação deverá estar em 
nome da licitante proponente, e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de 
inscrição no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de 
filial) exceto para os documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da 
matriz. Quando do recebimento do objeto deste certame, as respectivas Notas Fiscais 
deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço que participou desse certame. 
 
8- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados com os seguintes dizeres, externamente:  
 

“ENVELOPE N 1 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

ANEXO I - PROPOSTAS DE PREÇOS - PREGÃO N 22/2018  
EMPRESA_________________________________________” 
 

 “ENVELOPE N 2 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PREGÃO N 22/2018  
EMPRESA__________________________________________.” 
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8.1.  A não indicação dos dizeres supracitados, no anverso dos envelopes, assim como o seu 
envio pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) é de responsabilidade, 
unicamente, do licitante por seu extravio, destinação diversa, devassamento, não 
recebimento, bem como protocolo intempestivo. A ausência dos dizeres na parte externa 
do envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá regularizá-
lo no ato da entrega. 
8.1.1. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou 
similar. 
8.2. Da Proposta: 
8.2.1. O Anexo I – PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser utilizado, preferencialmente, para a 
apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente. 
8.2.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
8.2.3. A proposta deverá ser assinada pelo titular da empresa ou por representante 
devidamente qualificado, isenta de emendas ou rasuras. 
8.2.4. Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos efeitos 
legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas 
não exigidas pelo presente Edital. 
8.2.5. O preço deverá ser proposto em valores unitários e por valor total, em moeda 
nacional, escrito obrigatoriamente em algarismo e, por extenso no local determinado no 
Anexo I, prevalecendo em caso de divergência os valores unitários. No preço ofertado 
deverão estar computadas todas as despesas incidentes, inclusive impostos e encargos 
sociais, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
8.2.6. O prazo mínimo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da abertura do envelope da proposta de preços. 
 8.2.6.1 A Licitante que não preencher o campo do prazo da proposta no Anexo I 
(Proposta de Preços) ficará obrigado a garantir a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
8.2.7. Juntamente com a proposta, as licitantes poderão apresentar a seguinte 
documentação: 

• Catálogo dos produtos para verificação do atendimento das exigências do objeto 
(todos os itens). 

8.3. Dos documentos de habilitação: 
8.3.1. Os documentos de habilitação serão, preferencialmente, arrumados na ordem em 
que estão citados neste Edital, devendo todas as folhas ser rubricadas pelo titular da 
empresa licitante ou representante legal e numeradas em ordem crescente; 
8.3.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Edilidade, ou ainda, por 
publicação em órgão de imprensa oficial. As certidões referentes à regularidade fiscal, 
quando não vierem com prazo de validade expresso, serão consideradas válidas se emitidas 
em até 90 (noventa) dias, da data designada para abertura dos envelopes; 
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8.3.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 
8.3.4. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 
do licitante; 
8.3.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio, à seu critério, diligenciará efetuando consulta 
direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
9 - DA SESSÃO DO PREGÃO 
9.1. Declarada aberta a sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Atendimento às Condições do Edital, nos 
termos do Modelo indicado no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, os 
envelopes com as propostas de preços e os documentos de habilitação. Os envelopes de 
habilitação permanecerão lacrados sob a guarda do mesmo. 
9.2. Da abertura dos envelopes com propostas de preços (classificação das propostas): 
9.2.1. Os envelopes com as propostas de preços serão abertos imediatamente pelo 
pregoeiro, que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, desclassificando, preliminarmente, aquela que: 
a. Não apresentar a proposta devidamente datada e assinada pelo Representante Legal ou 
preposto/autorizado da LICITANTE; 
b. Apresentar preços baseados nos de outras propostas; 
c. Apresentar preços alternativos ou vantagens que imponham condições não previstas 
neste Edital; 
d. Tiver preços manifestamente inexeqüíveis, conforme disposto no artigo 48, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores atualizações, e, 
e. Não obedecer às condições estabelecidas no Edital para sua classificação 
9.2.2. Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão ordenadas as propostas 
em ordem crescente de preços; 
9.3. Dos lances verbais: 
9.3.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro divulgará em alta voz, e convidará 
individualmente os representantes dos licitantes classificados a apresentarem lances 
verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes. 
9.3.2. A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará 
na exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da 
proposta escrita para efeito de classificação final. 
9.3.3. A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo lance verbal. 
9.4. Do julgamento: 
9.4.1. O julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
9.4.2. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão reordenadas 
e o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira classificada, se for o 
caso; 
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9.4.3 Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará à abertura do envelope de 
documentos da primeira colocada, para exame; 
9.4.4. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os demais 
licitantes, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de habilitação. 
9.4.4.1. Se o pregoeiro verificar que a primeira colocada inabilitada estava participando com 
a finalidade de tumultuar o processo, poderá este e sua equipe de apoio reiniciar a fase de 
lances, sem a participação da empresa inabilitada, tendo em vista o principio da 
concorrência e a impossibilidade de adjudicação do objeto ao licitante inabilitado.   
9.4.5. O pregoeiro divulgará a classificação provisória final, com a declaração provisória do 
vencedor do certame, quando o pregoeiro tentará obter um preço melhor. 
9.4.6. Após será concedido prazo de 72 (setenta e duas) horas, para os licitantes 
vencedores provisórios apresentar em Sessão Pública de continuidade do certame, as 
amostras dos itens da licitação, sendo que após a verificação das amostras será, caso 
aprovado, proclamado vencedor da licitação. O Pregoeiro comunicará, o horário de 
recebimento das amostras, devendo todos os concorrentes participarem da sessão. 
9.4.7. Posteriormente, os licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de interposição de recursos, quando então, dependendo disso, será utilizada uma 
das formas constantes da Cláusula Décima. A falta de manifestação imediata e motivada do 
licitante importará em decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo pregoeiro, do vencedor. 
9.4.8. Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos licitantes. 
9.4.9. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e 
pelos licitantes, ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido aos licitantes na 
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
9.5. Do direito de preferência da Microempresa e empresa de pequeno porte 
9.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada. 
9.5.2. Para efeito do disposto no item 9.5 deste edital, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para, 
querendo apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, tendo o prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital. 
c) Na hipótese de haver restrição na comprovação da regularidade fiscal, proceder-se-á de 
conformidade com o disposto no § 1º. do artigo 43 da Lei Complementar 123/06. 
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d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1. deste edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro apresentar 
melhor oferta. 
9.5.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 9.5, deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5.4. O disposto no item 9.5 deste edital, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10 - DOS RECURSOS 
10.1. Os licitantes que manifestarem imediata e motivadamente interesse em recorrer, 
terão o prazo máximo de três dias para fazê-lo, a contar da data da lavratura da ata, ficando 
estabelecido o mesmo prazo para a apresentação, pelos demais licitantes, de contrarrazões, 
contado a partir do dia do término do prazo concedido para recurso. 
10.2. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara de Louveira, via pregoeiro, que 
poderá reconsiderar seu ato, no prazo de três, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, ao Presidente da Casa, que proferirá a decisão em idêntico 
prazo, a contar do recebimento. 
10.3. O resultado do recurso será publicado na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, no 
site institucional da Câmara Municipal de Louveira, afixado no quadro de avisos deste órgão 
e comunicado a todos os licitantes via fax/e ou email. 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao pregoeiro a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente 
da Casa, afixando-se a decisão no quadro de avisos e publicando a síntese do ato no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no site institucional da Câmara Municipal de Louveira. 
11.2. Havendo a interposição de recurso, após o julgamento, caberá ao Presidente da Casa a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, seguindo-se a competente 
homologação do procedimento licitatório, com a devida publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, no site institucional da Câmara Municipal de Louveira e no quadro 
de avisos. 
 
12 - DA VISTA DOS ATOS 
Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados, com as 
cautelas de praxe, no Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Louveira. 
 
13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, 
mediante petição escrita, protocolada no Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal 
de Louveira. 
13.2. O Presidente da Casa, ouvindo as áreas pertinentes, decidirá sobre a petição no prazo 
de vinte e quatro horas. Em sendo acolhida a impugnação, ou se houver necessidade de 
alteração do edital, será designada nova data para realização da licitação. 
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13.3. Em caso de não solicitação, pelas LICITANTES, de esclarecimentos e informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação sobre o contido neste PREGÃO. 
 
14 - DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
O Presidente da Casa poderá revogar a presente licitação desde que presentes razões 
relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da deliberação final 
sobre o desfazimento do certame licitatório. 
 
15 - DO PRAZO PARA ENTREGA DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
15.1. Os itens serão entregues devidamente instalados em até 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Louveira. 
15.2. Ocorrendo qualquer problema, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar 
imediatamente por escrito ao Almoxarifado. 
15.3. Os itens serão recebidos pelo Almoxarifado da Câmara Municipal de Louveira, 
mediante Termo de Entrega Provisória de Bens. 
 15.3.1. Somente após a efetiva vistoria da área requisitante será expedido o Termo 
de Entrega Definitiva de Bens. 
 
16 - DO PAGAMENTO 
16.1. A Diretoria de Financeira efetuará o pagamento à LICITANTE VENCEDORA no prazo de 
até 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após 
conferência pela área requisitante.  
16.2. Antes de ser efetuado o pagamento, o Almoxarifado, ouvindo a área requisitante, 
deverá emitir certidão atestando que os itens foram entregues conforme o pactuado. 
 
17 - DAS SANÇÕES 
17.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, observadas as normas contidas no Decreto Municipal nº 3014/06, no que couber, 
respeitado o contraditório e ampla defesa. 
17.2. Nos termos da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, nos termos da Lei 8.666/93 e 
alterações, poderão ser aplicadas multas, as quais são autônomas e a aplicação  de uma 
não exclui a de outra, respeitado o contraditório e ampla defesa. 
17.3. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais, bem como para aplicação das demais penalidades cabíveis, 
serão conduzidos no âmbito do órgão contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão, respeitado o  contraditória e ampla defesa. 
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18 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidas de segunda a 
sexta-feira das 9 às 17 horas pelo telefone (19) 3878-9420, fax (19) 3878-9422 ou pelo e-
mail diretorgeral@louveira.sp.leg.br. 
 
19 - DO FORO 
Fica eleito o Foro Distrital de Louveira, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Edital. 
 
20 - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 

Louveira, 03 de outubro de 2018 
 

 
 

LUIZ CARLOS DE MEDEIROS 
PREGOEIRO 

 
 
 

MARCELO SILVA SOUZA 
DIRETOR GERAL 

 
 
 
De acordo: 
JOSE MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
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ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO 
(MODELO) 

 

PROPONENTE:    
ENDEREÇO:       
MUNICÍPIO:      Bairro/Distrito:   
CNPJ:       CEP:    
FONE(S):      
E-MAIL:      ESTADO:   

 
Lote 01 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01  Poltrona auditório com encosto e assento  
 

104 unidades 
afixadas 

  

02 Poltrona auditório para obesso 02 unidades afixadas   

03 Cadeiras geos 20 unidades   

04 Cadeiras giratórias, espaldar alto, com braços 
reguláveis. 

04 unidade   

05 Cadeiras giratórias 22 unidades   

06 Sofás 11 unidades (ver 
descrição total no 

termo de referência) 
  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ .................... 
 
 

VALIDADE DE PROPOSTA (ITEM 8.2.6, DO EDITAL)   

 
 
DECLARO que os itens ofertados atendem as especificações do objeto licitado. 
 
 
Data: _____/_____/_____.               
                                                          
 
   

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DO EDITAL 
 
 
 

 
Eu_____________________________________(nome completo), RG nº 

______________, representante credenciado da 

_______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as especificações do 

objeto do Pregão nº  22/2018 e os termos constantes no edital e seus anexos, e 

que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre plenamente 

as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 

do supracitado, realizado pela Câmara Municipal de Louveira, inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

 
 
 

Data e assinatura do credenciado 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
REF.: PREGÃO Nº 22/2018   
 
 
 
 

                                                                   (nome   da   empresa), inscrito no CNPJ 

n°________________., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_________________, portador(a) da Carteira de Identidade no 

_________________________ e do CPF no _____________________, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 

 
............................................ 

(data) 
 
 

............................................................ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Fonte: Decreto nº 4.358/02 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa___________________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n.º___________________________________________________é a 

microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar 

147 de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL  22/2018, realizado pela  Câmara Municipal de Louveira 

– SP, bem como obter postergação de prazo para regularizar a documentação de 

regularidade fiscal. 

 

 

Local e data_________________________ 

 

 

________________________ 

Assinatura do Representante 

RG: 

CPF 
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ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da empresa) __________________________________, CNPJ n.º ______________, 
com sede à _________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) 
o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem 
confere(m) amplos poderes para junto à CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA (ou de forma 
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 
necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial 
nº 22/2018 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

Local, data e assinatura 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: Aquisição de poltronas fixadas e móveis descrito neste Termo de Referência. 
 
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição para estruturação do edifício garagem. 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:  
 
Item 01: POLTRONA AUDITÓRIO – (104 UNIDADES) 
Encosto e Assento  
Encosto 

 Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 
deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m³ em forma anatômica com 
saliência do apoio-lombar.  

 A espuma possui espessura média de 55 mm. 

 Sistema rápido de fixação do conjunto espuma/revestimento sem a necessidade de 
ferramentas, facilitando futuras trocas de revestimentos danificados. 

 Encosto com rebatimento sincronizado com o assento, proporcionando maior vão entre 
as poltronas facilitando a circulação dos usuários. 
Assento 

 Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 
deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com 
espessura média de 65 mm. 

 Sistema rápido de fixação do conjunto espuma/revestimento sem a necessidade de 
ferramentas, facilitando futuras trocas de revestimentos danificados. 

 Sistema rebatível sincronizado do assento e encosto, através de dois contrapesos de 
aço de 1" de diâmetro localizados sob a espuma do assento.  

 Todo o sistema de giro através de guias fixadas nas laterais confeccionadas em resina 
de engenharia poliamida. 
Estrutura e acabamento do Encosto e Assento  
Encosto 

 Confeccionado com interno em madeira compensada com aproximadamente 15 mm de 
espessura e mínimo de 9 lâminas, moldada com pressão a quente. 

 Capa de acabamento injetada em polipropileno texturizado e montada na parte 
posterior. 
Assento 

 Confeccionado com interno em madeira compensada com aproximadamente 15 mm de 
espessura e mínimo de 9 lâminas, moldada com pressão a quente. 

 Capa de acabamento injetada em polipropileno texturizado e montada na parte inferior 
Poliéster Crepe  

 Composição: 100% Poliéster 
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 Gramatura: 270 g/m2 (± 5%) 

 Largura do rolo: 1,40 m ± 0,05 m 

 Fios (Urdume): 16 (mínimo) 

 Fios (Trama): 14 (mínimo) 
Lateral inicial revestida  

 Estrutura metálica onde em seu perímetro utiliza-se chapa de aço estampada de 
espessura de 2,65 mm com 65 mm de largura. Na parte superior e inferior chapa de aço 
estampada com 3,35 mm de espessura em forma “U”. 

 Chapa de aço de 4,5 mm de espessura localizada na parte central onde fixa-se a guia do 
assento e encosto. 

 Parte inferior da lateral (pé) constituído por tubo de aço oblongo de 30x90 mm com 
espessura de 2 mm. Sapata em chapa de aço estampada de 2 mm de espessura. 

 Conjunto da estrutura metálica soldada através de sistema MIG de soldagem e 
acabamento em pintura eletrostática em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com 
película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes 
químicos, com pré-tratamento antiferruginoso Tampos de fechamento das laterais em 
compensados de madeira fixados através de pinos plásticos de encaixe rápido. 

 Laterais totalmente tapeçadas no revestimento requisitado. 

 Parte superior da lateral dotada de apoia-braço 
Apoia-braço em madeira acabamento freijo claro.  

 Apoia-braço em madeira selada e envernizada com dimensões de 325 mm de 
comprimento e 65 mm de largura. 
Apoia-cabeça + Porta-revista  
Porta-revista 

 Fixado na parte posterior do espaldar. Injetado em resina de engenharia polipropileno. 
Utilizado para armazenamento de folhas, revistas, documentos, envelopes, folders, etc. 
Com largura interna de 385 mm e altura interna de 160 mm. 
Kit de iluminação led para poltrona de auditório  

 Suporte fixado a lateral das poltronas através de parafusos, com lâmpada de sistema 
LED (Diodo Emissor de Luz) que possui maior eficácia na iluminação e menor consumo de 
energia elétrica. 
DIMENSÕES:  

 Altura do encosto = 910 mm 

 Profundidade da poltrona em posição aberta = 670 mm 

 Profundidade da poltrona em posição fechada = 450 mm 

 Distância da traseira do encosto à frente do apoia-braços = 465 mm 

 Projeção da inclinação a partir do final do pé = 145 mm 
 
As poltronas deverão ser entregues devidamente instaladas. 
 
Item 02: POLTRONA AUDITÓRIO Para OBESO:  ( 02 UNIDADES ) 
Encosto  

 Confeccionado com interno em madeira compensada com mínimo de 13,5 mm de 
espessura e mínimo de 9 lâminas de 1,5 mm moldada com pressão a quente. Espuma 
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injetada em poliuretano flexível com densidade entre 45 e 55 kg/m³ com espessura média 
de 60 mm, possuindo saliência do apoio-lombar. Sistema rápido de fixação do conjunto 
espuma/revestimento sem a necessidade de ferramentas, facilitando futuras trocas de 
revestimentos danificados. Encosto sem rebatimento (sistema fixo). Encosto com 
acabamento na parte traseira tapeçada com o mesmo revestimento do produto sem 
utilização de capas plásticas ou PVC.  
Assento  

 Confeccionado com interno em madeira compensada com mínimo de 13,5 mm de 
espessura e mínimo de 9 lâminas de 1,5 mm moldada com pressão a quente. Espuma 
injetada em poliuretano flexível com densidade entre 45 e 55 kg/m³ com espessura média 
de 60 mm. Sistema rápido de fixação do conjunto espuma/revestimento sem a necessidade 
de ferramentas, facilitando futuras trocas de revestimentos danificados. Assento com 
acabamento na parte inferior tapeçado também com o mesmo revestimento do produto, 
sem utilização de capas plásticas ou PVC. Assento sem rebatimento (sistema fixo).  

 A poltrona obeso, possui capacidade para 250 kg.  
Lateral central revestida obeso (ligação obeso/obeso): 

 Estrutura de fixação do assento em aço de tubo retangular de 30 x 60 mm com 
espessura de 2 mm soldados através de sistema de solda MIG. Estrutura metálica onde em 
seu perímetro utiliza-se chapa de aço estampada de espessura de 2,65 mm com 65 mm de 
largura. Na parte superior e inferior chapa de aço estampada com 3,35 mm de espessura 
em forma “U”. Na parte central onde fixa-se a guia do assento e encosto possui chapa de 
aço de 4,5 mm de espessura. Parte inferior da lateral (pé) constituído por tubo de aço 
oblongo de 30 x 90 mm com espessura de 1,9 mm. Sapata em chapa de aço estampada de 2 
mm de espessura com largura total de 84 mm e comprimento de 282 mm, provida de furos 
de 8,5 mm de diâmetro com distância entre si de 245 mm. Conjunto da estrutura metálica 
soldada através de sistema MIG de soldagem e acabamento pintado. Acabamento em 
pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado em tinta pó, 
revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 mícrons com 
propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 
(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando fluorzircônio, que garantem grande 
resistência mecânica e excelente acabamento). Tampos de fechamento das laterais em 
compensados de madeira fixados através de pinos plásticos de encaixe rápido. Laterais 
totalmente tapeçadas em material de revestimento requisitado. Parte superior da lateral 
dotada de apoia - braço com alma de aço estrutural revestido em poliuretano pré-polimero 
integral skin texturizado, com 338 de comprimento e 67 mm de largura. Distância entre 
centros das laterais (entre apoia braços): 1100 mm. 
 
Item 03: CADEIRAS GEOS ( 20 UNIDADES) . 
Concha Tipo Monobloco  

 Fabricado em concha única injetado em polipropileno, com apoia braço integrado na 
própria concha. 

 Próximo à área de junção entre o assento e encosto, existe um rasgo que evita o 
acúmulo de líquido ao realizar a higienização. 

 Concha 100% reciclável e com grande resistência de solidez à luz. 

 Possui espessura média de 5 mm. 



   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
                    Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 
   

 

Estrutura fixa 4 pés cromada em tubo de aço curvado para cadeira Geos. 

 Estrutura fixa tipo “4 pés“ fabricada em duas partes (frontal e traseira) em tubo de aço 
curvado com diâmetro mínimo de 19,05 mm e 1,90mm de espessura, soldada por sistema 
MIG. 

 Possui 2 travessas de união da estrutura, fabricadas em tubo oblongo 16 x 30 x 1,9 mm. 

 Fixação da concha na estrutura realizada por 4 parafusos rosca soberba. 

 Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado 
em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento 
antiferruginoso. 

 Ponteiras injetadas em polipropileno. 

 Cadeira empilhável. 

 Possui 4 suportes fabricados em termoplástico, montados no tubo oblongo com 
objetivo de melhor acomodar as cadeiras quando empilhadas. 
 
 
Item 04: CADEIRA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO, COM BRAÇOS REGULÁVEIS ( 04 UNIDADES ). 

Encosto 

 Encosto Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 
conformado anatomicamente. 

 Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência à 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 
deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com 
saliência para apoio lombar e espessura média de 50 mm.  

 Possui altura de 560 mm e largura de 450 mm. 

 Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado que dispensa o 
uso do perfil de PVC. 
Suporte do Encosto Regulável 

 Suporte para encosto com regulagem de altura fabricado em chapa de aço estampada 
com 6,00 mm de espessura, dotada de nervura estrutural de reforço que confere alta 
resistência mecânica. 

 Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado 
em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento 
antiferruginoso. 

 Para um perfeito apoio lombar, dispõe de regulagem de altura com curso de 60 mm e 9 
posições de ajuste, com acionamento automático sem necessidade de botões ou manípulos. 

 Regulagem Trasla, mecanismo de regulagem de profundidade do asento. 

 O sistema de regulagem é fabricado em resina de engenharia de alta resistência 
mecânica e durabilidade, com engates fáceis e precisos. Capa do suporte para encosto 
injetada em polipropileno texturizado. 

 Assento Interno em compensado anatômico multilaminado (7 lâminas com 1,5 mm 
cada) moldada a quente. 
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 Espuma injetada em poliuretano flexível isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 
deformação permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com 
espessura média de 40 mm. Profundidade de 470 mm e largura de 490 mm. 

 Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em polipropileno texturizado 
que dispensa o uso do perfil de PVC 
Mecanismo Sincronizado 

 Mecanismo com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão. 

 Placa de fixação do mecanismo ao assento fabricada em chapa de aço estampada com 3 
mm de espessura.  

 Chapa de fixação do encosto estampada com 3,5 mm espessura e 3 furos com diâmetro 
de 9mm para fixação do encosto. Possui sincronismo em sua regulagem, mantendo a região 
lombar com apoio permanente permitindo a circulação sanguínea nas pernas do usuário.  

 O mecanismo possui comandos extremamente fáceis que permitem que as regulagens 
sejam acessadas sem a necessidade do usuário levantar-se da poltrona. 

 Possui alavanca sob o assento a direita do usuário para regulagem de altura, a alavanca 
posicionada a esquerda do assento desbloqueia o movimento de inclinação sincronizado 
entre encosto e assento, este movimento permite que o apoio lombar da poltrona 
mantenha contato com a região lombar do usuário no movimento de reclinação, pois o 
deslocamento do encosto e assento é realizado na proporção 2:1 respectivamente. Ambas 
alavancas fabricadas em poliamida 6. 

 A regulagem de inclinação do encosto proporciona no mínimo 4 pontos de parada. 
Possui dois calços injetados em termoplástico ou termofixo que limitam de curso que 
impedem a chapa de fixação do encosto e o corpo de alumínio do mecanismo se choquem. 
Internamente existem 2 pinos zincados com a função de articular o conjunto assento e 
encosto, um com diâmetro de 10mm e o outro com diâmetro de 8mm. 

 Dotado de sistema de livre flutuação sendo a regulagem da tensão do movimento de 
reclinação realizada através de um manípulo localizado sob o assento possibilitando 
adequar o movimento relax ao biótipo do usuário e sistema anti-impacto que impede o 
choque do encosto com o usuário ao desbloquear o mesmo. 

  No manípulo deve vir gravado em alto relevo (de forma indelével) o sentido de 
regulagem para mais ou menos tensão. Na parte inferior do mecanismo, região da chapa de 
fixação do encosto, deve ser montada uma capa de acabamento fabricada em resina 
termoplástica, para impedir que o usuário tenha acesso à parte interna do mecanismo. 

 Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado 
em tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes químicos, com pré-tratamento 
antiferruginoso.  

 O sistema de acoplamento da coluna central dá-se através de cone morse, facilitando a 
montagem e casos eventuais de manutenção. 
Coluna de regulagem de altura 

 Coluna giratória com regulagem de altura por acionamento a gás com 100 mm de curso 
aproximado, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura. 
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 Acabamento em pintura eletrostática realizado por processo totalmente automatizado 
em tinta pó, revestindo com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de 
resistência a agentes químicos, com pré-tratamento antiferruginoso.  

 Bucha guia para o pistão injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência 
ao desgaste e calibrada individualmente com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 86 
mm proporciona guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas 
e garantindo a durabilidade. 

 Pistões a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 4550 classe 
4, fixados ao tubo central através de porca rápida. 

 O movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas tratadas 
termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o 
movimento de rotação. Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se 
através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de 
manutenção. 
Base em Alumínio Polido 

 Base para cadeira e poltrona com 5 patas, fabricada por processo de injeção alumínio, 
resistência mecânica, resistência a abrasão dos calçados e produtos químicos. Com 5 (cinco) 
hastes e alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de 
buchas de fixação. Possui sistema preciso de acoplamento a coluna central através de cone 
morse, o que confere facilidade para montagem em casos eventuais de manutenção. Na 
parte superior do cone da base existe um anel metálico estampado, que garante maior 
resistência no encaixe da coluna. 

 Rodízio Tipo H com 65mm de diâmetro 1 

 Rodízio duplo, com rodas de 65 mm de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado com 
diâmetro de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e 
seguro à base. 

 Possui eixo horizontal de ligação entre as rodas em aço. 

 Rodas e cavaletes injetados em resina de engenharia termoplástica. 

 Revestimento em tecido crepe 100% poliéster com gramatura de 235g/m², na cor azul 
com variação de tons (de acordo com as tolerâncias comerciais), com resistência à abrasão, 
pilling, ruptura, esgarçamento, solidez da cor à luz e solidez da cor à fricção. 
Apoia Braços  

 Com base cromada, com regulagem de altura, abertura angular e distância interna em 
resina termo plástica.  

 Possui espuma laminada na parte superior. 
 
Item 05: CADEIRA GIRATÓRIA – (22 UNIDADES). 
Mecanismo Excêntrico  

 Mecanismo com corpo central injetado, em liga de alumínio, sob pressão e com 
bloqueio mínimo de 05 (cinco) posições. 

 Possui ponto de giro deslocado em relação ao eixo de rotação, proporcionando 
excepcional conforto para o movimento relax, uma vez que o usuário não perde o contato 
dos pés com o chão. 

 Alavancas injetadas em resina de engenharia.  
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 Possui ajuste da tensão sob o assento, recurso que possibilita adequar o movimento 
relax ao biótipo do usuário. 

 O mecanismo possui comandos extremamente fáceis que permitem que as regulagens 
sejam acessadas sem a necessidade de se levantar do assento. Para regulagem de altura, há 
uma alavanca sob o assento à direita do usuário. À esquerda, a alavanca para regulagem da 
inclinação. 

 Possui sistema de livre flutuação: a regulagem da tensão do movimento de reclinação é 
realizada através de um manípulo localizado sob o assento, possibilitando adequar o 
movimento relax ao biótipo do usuário.  

 Contém sistema anti-impacto, o qual impede o choque do encosto com o usuário ao 
desbloquear o manípulo. No manípulo, deve-se vir gravado em alto relevo e de forma 
indelével, o sentido de regulagem (para mais ou menos tensão). 

 Seu sistema preciso de acoplamento à coluna central dá-se através de cone morse, o 
que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. 

 Acabamento cromado, realizada por processo totalmente automatizado, o qual reveste 
completamente a estrutura. 
Concha Tipo Monobloco  

 Tipo monobloco de espaldar alto, estrutura interna em compensado multi laminado, de 
madeira moldada anatomicamente a quente com pressão e espessura aproximada de 12 
mm. 

 Espuma injetada do assento de alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, 
alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente com densidade de 45 a 55 kg/m3 em forma anatômica com espessura média 
de 50 mm, com cobertura de manta acrílica que garante uniformidade ao revestimento. 

 Totalmente tapeçada em couro natural ou sintético com detalhes de costura e de 
separação entre o apoia-cabeça e o encosto. 

 Assento com profundidade de 465 mm e largura de 520 mm. 

 Encosto com largura de 510 mm e altura de 730 mm. 

 Encosto com detalhes de costura em três gomos horizontais grandes além do apoia-
cabeça 

 Detalhes na parte posterior da concha com 4 gomos verticais em sua parte inferior. 
 
Apoia-braços 

 Apoia-braços injetados em poliuretano (integral-skin), com alma de aço interna. 

 Possui espuma laminada na parte superior. 

 Totalmente revestido em couro no mesmo material e cor da cadeira. 

 Fixação realizada através de 2 parafusos. 
 

Coluna de Regulagem de Altura 

 Coluna de regulagem de altura por acionamento a gás com aproximadamente 90 mm 
de curso, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm de espessura. A bucha guia para o 
pistão é injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e 
calibrada individualmente em dois passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 



   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA 
                    Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 
   

 

86 mm proporciona a guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando 
folgas e garantindo a durabilidade.  

 Pistões a gás para regulagem de altura em conformidade com a norma DIN 4550 classe 
4, fixados ao tubo 

 central através de porca rápida. 

 O movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas tratadas 
termicamente garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o 
movimento de rotação. 

 Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se através de cone 
morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção.  

 Acabamento cromado. 
Base injetada em alumínio, polida na parte superior. 

 Base com 5 patas, fabricada em liga de alumínio injetado sob pressão que garante alta 
resistência mecânica. 

 Acabamento de superfície através de polimento manual realçando o brilho natural do 
alumínio. 

 Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de 
buchas de fixação. 

 Seu sistema preciso de acoplamento a coluna central dá-se através de cone morse, o 
que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. 
Rodízio tipo W com 65mm de diâmetro e sistema de freio 

 Rodízio duplo, com rodas de 65 mm de diâmetro, eixo vertical em aço trefilado com 
diâmetro de 11 mm, dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e 
seguro à base. 

 Cada roda possui rolamento de roletes (duplo rolamento), substituindo o tradicional 
eixo horizontal. 

 Com este sistema impede-se o acúmulo de sujeiras que podem apresentar travamento 
das rodas. 

 Com isto possui furo central de 31 mm propiciando leveza ao design do produto. 

 Este rodízio possui banda de rodagem mórbida em poliuretano, que pode ser utilizado 
em qualquer tipo de piso. 

 Possui sistema de freio que trava os rodízios quando usuário levanta da cadeira, porém 
quando o usuário senta o giro é liberado. 
 
Item 06: SOFÁS. (11 UNIDADES) conforme descrição abaixo: 
UMA POLTRONA 
QUANTIDADE: 04 UNIDADES 
 
DOIS LUGARES 
QUANTIDADE: 06 UNIDADES 
 
TRÊS LUGARES 
QUANTIDADE: 01 UNIDADE 
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Recursos padrão 

 Encosto e assentos fixos. 

 Espuma laminada de alta qualidade. 

 Apoia-braço fixo. 

 Estrutura em eucalipto saligna 

 Base com pés em madeira maciça. 
 
Recursos necessários 

 Opções com um e três lugares. 

 Revestimento: lã, Flexleather e couro natural. 
 

Dimensões Uma poltrona 2 lugares 3  lugares 

Altura poltrona 750 mm 750 mm 750 mm 

Altura apoia - braço 570 mm 570 mm 570 mm 

Largura assento 800 mm 1600 mm 2400 mm 

Comprimento poltrona 1200 mm 2000 mm 2800 mm 

Profundidade 570 mm 570 mm 570 mm 

 
 
DAS AMOSTRAS: A CONTRATADA vencedora deverá apresentar amostras do item 01. 
 
DOS LAUDOS: Deverão ser apresentados laudos de ergonomia dos itens contratados. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 A CONTRATADA deverá se responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços; 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 Fiscalizar a execução do objeto Contratado; 
 Prestar esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e 

pertinente ao objeto; 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias 
corridos. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 5 (cinco) dias após a entrega da Nota Fiscal. 

 
 


